
ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA ADO DO PIAUÍ 

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com assento 
nesta casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após uvido o 
plenário, que seja encaminhado expediente ao Governador do Estado, 
W elington Dias, solicitando a construção asfaltica da estrada ue liga 
o município de Floriano, a partir da localidade Boqueirão- B 230-, 
ao município de São José do Peixe, tendo em vista a grande 
necessidade e anseio da população da região. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO IAUÍ, 
em Teresina (PI), 02 de agosto de 2005. 
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~*"' li;\i ESTADODOPIAUÍ 
-- Assembléia Legislativa . 

AL-P-(SGM) No 291 

Senhor Governador, 

Teresina(Pl), 08 de agosto 2005. 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, en<;aiJ1lllltlO a Vossa 

Excelência requerimento (cópia) de autoria da Deputada MARIA JOSÉ que 
pleiteia seja viabilizada a construção asfáltica da estrada que liga o de 
Floriauo a partir da localidade Boqueirão - BR-230, ao município de José do 
Peixe, em razão dos motivos explicitados no citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

consideração e elevado apreço. 

Dep. EMÍSTOCLES FILHO 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 

Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201- CEP.: 64.000-810- Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageral@alepi.gov.br 


